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Lei SS 1141/95 de 13 de A b r il de 1995.

S/ÍE3ÍTA: In s t itu i o Pundo 
Uunlcxpal de Sdu^
cação -  ¥iSBf e dá 
outras providencia

0 P re fe ito  Municipal de Potengi, Sr* JOSÉ DA SOCHA POH- 

IS , faço saber q̂ ue a Caisara Municipal de Potengi, aprovou, e eu pro- 

jsulgo s sanciono a seguinte L e i:

CAPITULO I  
Seçãc IX

Dos Objetivos

Art* 12- P ica  institx iido o Pundo Municipal de Educaçao-MK, que tem * 
por ob je tivos  c r ia r  condições financeiras e da gerência  de 
recursos destinado ao desenvolvijnento das ações educacionais 
executadas ou coordenados pela Secretaria  Municipal de Educc- 
ção.
I  -  0 atendimento a educação universalizada, in teg ra l,re g io 

nalizada e hierarquizada;
I I  -  A v ig ilâ n c ia  Educacional;

111 -  A v ig ilâ n c ia  cu ltu ra l e difusão a r t ís t ic a  de Interesse 
in d iv idu a l e co le tivo  correspondentes;

1 7 - 0  controle e o incentivo á p rá tica  do eeporte smador e 
p ro fiss ion a l quando fo r  o caso, em comum acordo com as 
organizações competentes das esferas de administração ma
jo r i t á r ia  bierarquiearaente*

Seção I I

Da Subordenação do Punda

Art* 2® -0 Pundo Municipal de Educação, f ic a rá  subordinado direta^* 
mente ao Secretário Municipal de Educaçao.

Seção I I I

Das atribu ições do Secretário Mutnlcipal de Educação



firt* 3  ̂ -  s5g atribu ições do S «re tá r io>  Municipal de Sduca^aot

I  -  G erir o ?undo Municipal de Bducaçao e eataJãeleoer poli 

tioaa  de aplioaçao doa seus recursos em conjunto com c 

Conselho Municipal de Bducação;

I I  ^  ÂoompsüLasrtaveüiar e d ec id ir  sobre a rea lização das sr- 

çõe&. previstas no. plano Municipal de Educaçlo;

I TT ^ Submeter ao Concelho Municipal de Sducaçao o Plano- de* 
Aplicação e. Carga do Punde tem oonsonâneia com. o Plana'

I tm ic ip a l de SdtKcação e  cqsl a  l e i  de m ^ retrlzes : Orçai^*

mentária;

IV — SiáBBfiter ao Conselho Municipal de Educação as demozz^* 

traçõesL' mensais da rece ita  de despesas do iuiuta^

T — Bacaminhar k contabilidade g e ra l do Município as de

monstrações mensais menclonadasr no in c iso  an terior;

VI — Suhdelegaar competèaciae aos reaponaásreis peloa estsbe- 

llcim entoa de prestação de Servlçoa de Educação que in 

te^gram a  Hede Municipal de Bnslnat 

V II  — Oapdenaar a&poiho e pagaaentos das despesas do Pundo;

VIXI -  Aaglnar- ehequea jxurtamente eom o re^>onaável pelo 

Stiunaría quando fo r  o caso.;

TX ^  Firmar convênios e contratos. In c lu s ive  de emprástlmoa» 

juntaaente eom. o P re fe ita  Municipal R e fe ren tes  a recur 

soa que serão administrado a  pelo Fundo.»

Seç.ão IV
Pa OocESdenação do Punda

Arto sSo ateibu lçSe* do coordenador do Pundot

 ̂ as demonstrações mensais da receita/Ç\despe-'

sas: a serem encaminhadas ao Secretário Muni/ip^ de R-



X — l^gganínhgp isenealmezite ao Secretário Municipal de Kduca. 

ção re=Iatórl08 de acompanhamento e avaliação de s e rv i- ' 

çae prestados pela setor privado na forma mencionada no 

inciso  an terior;

XI «  Manter controle e a avaliação da produção das I&iiâadee- 

integrantes da Hede Municipal de Ensine;
o

X II  — men6a3jaente,ao secretá rio  Mxmicipal de Educa

ção re la tó r io s  de acompanhazaento e avaliação da produ^* 
ção de serviços prestado pela Hede Municipal de Ens1nc>o

Seção V

Doa EeouTBoa do Eunáo

Acii» *  s£g rece ita s  da Fundo:
I  -  Ms transferências oriundas do orçamento F isca l e da 

Seguridade Socia l;

I I  -  Os rendimentos e os juros provraiientea de aplicação f i  

nanceira;

I I I  — 0 pETOduto de convênios firmados com outras entidades • 

financeiras;

X7 — 0 produto de arrecadação de taxas diversaa^multaB e ju  

ros d)K mora por in fla ções  ao Código Tribu tário  Munici

pa l bem como de arrecaidaçao de outras impostos já  Ina- 

tCLtuídos e dâs (^uelas ijue o Município v ie r  c r ia r ;

V -  Aa parcelas do produto de arrecadação de outras rece i

ta s  próprias oriundas das ativ idades ecõnomicaa de ^ • 

prestfflçao de serviços e de outras tra n s fe r^ c ia e  q.uô o 
Município tenha d ire ito  de receber por força  da L e i e * 

de» convênios do Setor.;

VI — DoEsçoes em espécie fe ita s  diretamente para ei'iteiP^ndo



V ,

PARAGRAFO PRIMEIfiO; âa  rece ita s  descritas aeste a rtigo  ee-

depositadas obrigatoriamente em * * 

conta (s )  espec ia l (a is )  a ser (em) &- 

b i^ ta  (e )  e mantida ( s )  em agência de 

estabelecimenta o f i c ia l—bancário;

PABAflRAgQ S^ÜKDO: A aplicação dos recursos de nat\ireaa *

financeira  dependem;
1 — na a s d s tê n c ia  de d ispon ib ilidade em função do cumpri— 

ment«. de programação^

Sitbseção I  

Doa a tivo  do. Pundo

Constituem a tivos  do Pundo Municipal de Rducaaçao:

I  — J^sponibxlidade monetária em banco ou em caixa Especial 

oriundas õ&s: r e c e ita a  especificadas;

I I  -  m ra ito s  que por ventura v ie r  a c o a s tit t ilr ;

I I I  -  5en3̂  moveis çtUô: forem destinados ao sistema edueaclozial 

doD Municipia- aem onus;

PARAfiBAPO fSmCXSs Anualmente se prooesssErão o inventário-

do8 bens e d ire ito s  vlneuladoa ao Pun-
do.

SxUfóeção I I  
Bob Passivos do Fundo

Art* 7/2̂ — Constituem passivos do Fundo; Municipal de Educação aa * 

obrigaçoea de qualquer natxjreaa que por ventura^o^uni- 

cipio- venba assumir para amex^utenção e funcionamento ’
d o  S i s t e x n â  W t i T v l Y t o l  -Bta..»-—- *



Iw9«£

XX — Maaites os controles neoeesãrlos à ezecxisao orçamentário 

da fundo referen te  a  empenho,liquidação e pagamento das 

despesas e ao recebimentos das rece ita s  do fundo;

I I I  — Manter* esa coordenação com o setor da patrimônio da Pre^ 

feo;turs MiaiiolpalfOs cozrtroleff necessários sobre os «* ' 

bens patnimoniaia com cargo de fundo;

XV -  Bncamlnhar k contabilidade g e ra l dn Munlcíploi 

ao Meisalmente aa dessonstraçôes de rece ita s  e 

b:o 0 inventário dos moveis,b«n como o balanço g era l da* 

fundo- ao f in a l  do e x e r c id a  flnanoeiroo 

7 — Tlrmar csom o respon^larel p e la  coni;role da execu to  orça 

mentárla,as demonstrações mencionadas anterlormente;

71 — Preparar os re la to r lo s  de aecompanhamento. da rea lisa ç io *  

das açÕea educacionais para serem axdimetlâaa; k  acálisa* 

do S ecrd á rlo  Municipal de Bducação,Cultura e  Desperte;

7XX -  Pcovldenclar,junto a contabilidade g era l da Município^ 

as demonstraçõea <̂ ua indiquem a sdtuaçio econômica f l - *  

nancelra g e ra l ao fundo Hxmleipal de Educação;

J^resentar,aa Secretária  M odelpa l de £ducEição,à anall* 

se e a avaliação da situação eoonômlca^flnancedra do 

Fundo Municipal de Bducação ddectada nas dezDonstraçÕe& 

mencionadas;

JX  — Manter os controles necessários sobre convênios ou con

tra tos  de prestação de s e rv ijo s  pelo setor prlvsdo e sá 

eopráctlmos fe i t o  para edi2cação;

V I I I  -



VX

Bo Ocçamento e da C on t^ ilidada

Subseção I  

Da OcçasL^to

£zrUo dfi -  Q Ozrçamento do Fundo Municipal de ^bxcaçao evidenciará pa 

l i t io a s  e os pro^Tamaa de trabalbos governamentais^obseis- 

vados o piana Plurianual e L e i de D ire tr izea  Orçanentári«> 
as e  08 j^ ín c ip ioa  da tznlversaílldaide e do equllibritLo

pfrpA^pAVQ PBUaSIHOt 0 Orçamento do Fundo Mxznicdpal de Sdu

oação int^^grará o orçasiento do) Muni- 

c ip io  de übldaâe«

FÂRâOHAK) SEGÜSDO 0 Orçamento da Fundo Munxoif»al de Bdu 

cação observará na sua exeoxLssJío, oa* 

padrões e normas e e ta ^ le c id a a  na le

g islação pertizientecu

Subseção I I  

Da Çontabllidade

,&rto ^ Contabilidade d&> Fundo Municipal de Bducação tem por

je t iv o  evidenciar a situação financeira ,patrim onia l e  03>> 

çamentázrl& do Serviço Munioápal de Bducação fObservadoa oa 

padrões e  normas est6d>eleeidas na lig is la ç a o  pertinente»

Artfr 10^  A Contabilidade será organizada de forma a perroitir ol e-* 

x e rc íc io  de suas funções de controle p rév io , concomitante 

e subsequente de informar, inc lu s ive  de apropriar etistofi* 

dos serviços e, consequntemente, de concretiá is. o seu ob

je t iv o ,  bem como interpretstr e analisar os jc^siLrt^aàos ob

tidos*



I

Art* 112 — A eaoi*ituração contáb il será f e i t a  pelo método daa p a rti

das dobradas.

PARAíRAK) PRIMEIROt A contabilidade em itirá re la tó r io s  men

sais de gestão, in c lu s ive  dos custos * 

de serv iços .

RAHÍ&HAPO SE&UKBOs Entende-se por re la tórios , de gestão *

Os balancetes mensais de ireoeitas e « 
despesas do Eundo Municipal de Educa

ção e demais demonstrações exigidas pe- 

«  la  Administração pela leg is lação p e r t i-  

nente«

PABAGBARO TERCBXBO: As desLonstraçoes e os re la tó r io s  passa

rão a in tegrar a contabilidade gera l do 

Município «mediante consolidação p

Seçao 7 II

Da Exeeusão Orçamentária 

Subseção I  

Da Despesa

Artp 122 -  Imediatamente após a promulgação da Lei Orçamentária,o Se-* 

cretásrio Municipal de Bd\icaçÍo«aprovará a q,uadro de contas* 

trim estrais,que serão d istribu ídas entre aa unidades execu

tada do Serviço Municipal de Educação»

PARAGRAEO DKXCX}| As contas trim estra is  poderão ser a lte ra -*

daa d\irante o exercício,observados o lim i

te  fixado no orçamento e o comportamento * 

de sua execusãoe

Art» 132 — Nenhuiaa despesa será rea lizada  sem a necessárias au toriza -' 
ção orçamentária;

PAHA&fiAFO ÜRIOOs Para oe casos de in su fic iên c ia  orçamenta^*

r ia  poderão ser u tiliza d os  CSredito ad ido*



Unícipal de Potengi
> P O I^ G l - CEARÁ

A rt« 14® -  Ab despesas do Pundo Municipal de Sducaçao se constitu ira*

de?
I  -  pinanoiamento to ta l ou parc ia l de programas integrados 

de Bduoação desenvolvidos pela Secreteiria ou convênios 

com a mesma;

XI — Pagamento de vencim entoisaláriostgrati^ icaçoes ao pe&« 

soai dos orgaos ou entidades da administração d ire ta  * 

ou in d ire ta  g,ue participem da execu to  das ações pre»* 

v is ta s  no Art» l® da presente L e i;

I I I  ^ Pagamento pela prestação de serviço a entidade de d i—* 

r e ito  privado para ezecusão de programas cu projeto es 
p e o i f l c o s  do S e to r  E d iicao lon a l;

IV -*> Aquisição de m ateria l permanente e de consumo e de ou

tros  insumoa necessários ao desenvolvimento dos progra 

mas;

V -  Constx*ução»reforma»ampliação9&tqui8ição ou locação de * 

imávels para adqisaçao da rede £xeica de prestação de  ̂

serviço a Sducação;

VI •- Desenvolvimento e aperfelçoomento dos instrumentos de  ̂

gestão,planejamento»administração e controle das ações 
educação;

V II — Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfe i

çoamento de recursos humanos em Educação;

V I I I  -  Atendimento de despesas diversas»de caráter imediato e 

inad iáve l necessários ã exectisão das açÕea e serviços* 

mencionados no A rt» Lfi da presente La i»

Sube seção XI 

Das Beceltas

^ ezecusão orçamentária das rece ita s  se processará da ob-*
~ ~ rv-Tv/̂ î rr-f-rt -vio» n e  Aocs n »



Arto X6fi «• 0 Fundo Municipal de Educação te rá  v igência  ilim itadao

Art* 17fi -  Esta lie i entrará em v ig o r  na data de sua publicação,revoga 

das as disposições em contrário*

Paço da P re fe itu ra  Municipal de Potengi-Ce,em 13 de A b r il de 1.99^«


